
r çpr n.'11.-rr' iA
ôc Çb h22

--/g lG
2,t I

tç1w

R
c

Av. Mario Ypiranga Monteiro, 3280 - Paque 10 dê Novombro
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Manaus - AM - CEP: 69.050-030
web: www.ipaâm.am.gov.bÍ

GOVERNO DO ESTADO DO AMAZONAS

Rosa Ma liveira Geisller
Técnica

§

LrcENÇA DE OPERAÇÃO - L.O. Nq n2fi7-02

O INSTITUTO DE PROTEÇÃO AMBIENTAL DO AMAZONAS -
IPAAM. no uso das atribuições que lhe confere a Lei na 3.785 de 24 de Julho de 2012.
expede a presente Licença que autoriza a:

INTERESSADo: Fabrício Viana da Silva - Me.

ExoenEço pARA coRREsFoNDÊNcrÂ: Rodivia Uruçacanga, s/no, Centro, Nova Olinda-
AM.

CNPJ/CPF: 14.653.699/0001-01 INScRTÇÂo Esreou.q.l: 05.323.591-6

Forn: (92) 3232-0173 Fu: (92) 99239-4632

REGTsTRoNoIPAAM: 1015.0204 PRocEssoNs:1348.2017

ArrvrDADE: lndústria de Produtos Minerais não Metálicos

LocALrzAÇÃo DA ArrvrDADE: Rodovia Uruçacanga, s/no, Centro, Nova Olinda-AM.

FTNALTDADE: Autorizar a fabricaçáo de materiais cerâmicos (tijolos, telhas) e outros
artigos de barro cozido.

PorENcrALPoLUIDoúDEcRADADoR:Médio Ponrn:Médio

PRÂzo DE VALIDADE DESTA LtcENçA: 02 ANos.

Atençâo:
Estâ licença é compostâ de 16 restriçõcs e/ou condiçôes constatrtes no verso, cujo trío cumprimento/
âtendimctrto sujcitrrí s sua ilvrlidsção e/ou ss penalidades previstas em normas.
Est, licençs nlo comprova nem sübstitui o documetrto de proprledrde, de posse ou de domínio do
imóvel.
Est! licençr deve permaneccr nr locslizçIo dr rtividrdc e crposta de forma visível (frente e vcrso).
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RESTRIÇÕES E/OU CONDIÇÔf,S DE VALIDADE DESTA LICENÇA _ LO N" 232117-02

l. O pedido de licenciamento e a respectiva concessão da mesmg só terá validade quando
publicada Diário Oficial do Estado, periódico regional local ou loçal de grande circulação, em
meio eletrônico de comunicação mantido pelo IPAAM, ou nos muÍais das Prefeituras e

Câmaras Municipais, conforme. aÍ.24, da Lei n'.3.785 de 24 dejulho de 2012;
2. A solicitação da renovação da Licença Ambiental deverá ser requerida num prazo minimo de

120 dirs, antes do vencimento, conforme art.23, da Lei n'.3.785 de 24 dejulho de 2012;
3. A presente Licença está sendo concedida com base nas informações constantes no pFocesso

n'. 1348.2017.
4. Toda e qualqueÍ modificação introduzida no projeto após a emissão da Licença implicará na

sua automática invalidação, devendo ser solicitada nova Licenç4 com ônus para o interessado.
5. Esta Licença é válida apenas para â localização, atividade e finalidade constante na mesma,

devendo o interessado requerer ao IPAAM nova Licençâ quando houver mudança de qualquer
um destes itens.

6. Esta Licença não dispensa e nem substitui nenhum documento exigido pela Legislação
Federal, Estadual e Municipal.

7. Não utilizar lenh4 sem quê a mesma possua Documento de Origem Florestal - DOF,
expedido por órgão competente;

8. Manter os resíduos florestais utilizados como fonte de calor,.organizados em local delimitado
objetivando a sua raitreabilidade e conferência da mesma duÍante as operações de
monitoramento e controle;

9. Os resíduos gerados na atividade deverão ser armazenados em local específico para tal, em
sistema de baias que permitam a sepaÍação dos tipos gerados em condições ambientalmente
seguras, de forma a atender a legislação ambiental em vigor.

10. E proibido o lançamento de materiais como: matéria orgânica, óleos e graxas, efluentes
domésticos e outros poluentes no pátio do empreendimento;

I l. E expressamente pÍoibida a queima e deposiçÍlo inadequada de rêsíduos de qualquer natureza,
devendo os mesmos ser acondicionados e direcionados em local apropriado;

12. Dar destinação adequada aos óleos usados e contaminados oriundos do processo produtivo,
conforme Resolução CONAMA n" 362/05, alterada e complementada pela Resolução
CONAMA N'450/12;

13. Apresentar, atrurlmente, o relatório de emissões atmosftricas, contendo a caÍacterização e
quantificaçâo dos poluentes gerados no processo produtivo do empreendimento, de acordo
com o estabelecido na Resolução CONAMA n.'3E2l06;

14. Apresentar anualmente a este IPAAM, relatório de destinação final dos resíduos gerados no
processo de queima:

15. Encamiúar a este IPAAM, com periodicidade semestral, planilha das informações referente
ao material utilizado como fonte de calor contendo: fornecedor, e quantidade (em metÍo
cúbico) dos resíduos de material florcstal que não necessitem de Documento de Origem
Florestal - DOF;

I 6. Apresentar em l0 dias, o Cadastro Técnico Federal, atualizado;


